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APELAÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DO  ENTE
MUNICIPAL.  CAUSA  EXTINTIVA  DE
OBRIGAÇÃO.  DESCABIMENTO.  NECESSIDADE
DAS  HIPÓTESES  OCORREREM  APÓS  A
SENTENÇA. VERBAS DEFERIDAS  NO PROCESSO
DE  CONHECIMENTO.  EXISTÊNCIA  DE  COISA
JULGADA.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO.

- Nos moldes do art. 741, VI, do Código de Processo
Civil,  a  causa  extintiva  da  obrigação  deve  ser
posterior à sentença.
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-  É  descabido  o  debate,  na  fase  de  execução,  de
questões  já  decididas,  razão  pela  qual  deve  ser
executado o título judicial na forma como foi fixado
no processo de conhecimento,  sob pena de ofensa à
coisa  julgada,  haja  vista  ter  ocorrido  a  prestação
jurisdicional  nos limites da lide,  não cabendo mais
discussão sobre direitos já deferidos.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

O Município  de  Solânea manejou Embargos  à
Execução, em face  de  Wendel  Rodrigues  dos  Santos,  argumentando  para  tanto,
causa  extintiva  da  obrigação,  sob  os  fundamentos  de prescrição  quinquenal,
pagamento parcial do débito, compensação no cálculo do benefício de adicional de
insalubridade e a respectiva correção monetária.

Impugnação  pelo exequente, fls.  36/39,  rebatendo as
alegações do executado, haja vista a ocorrência da coisa julgada e da preclusão.

O Juiz a  quo julgou  improcedentes  os  Embargos  à
Execução, fls. 43/45, consignando os seguintes termos:

ISTO  POSTO,  tudo  analisado  e  ponderado  e  por
tudo  o  mais  que  dos  autos  consta,  JULGO
IMPROCEDENTE os  presentes  embargos
determinando por conseguinte o prosseguimento da
ação executiva de nº 046.2011.000.620-5.
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Deixo de condenar o promovido ao pagamento de
custas processuais por força do disposto no art. 29 da
Lei  Estadual nº 5.672/92,  sem honorários haja vista
que não houve despesas a serem ressarcidas e ser o
embargado beneficiário da justiça gratuita.

Inconformado,  fls.  50/57,  o  Município  de  Solânea
interpôs APELAÇÃO, pugnando pela reforma do decisum hostilizado, rememorando
os termos da exordial ao arguir a prescrição quinquenal, adimplemento parcial da
dívida, compensação de valores e forma de correção monetária.

Contrarrazões não ofertadas pelo apelado, consoante
certidão de fl. 64.

 
A Procuradoria de Justiça,  fls.  73/76, em parecer da

lavra da Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, opinou pelo prosseguimento
do recurso, sem manifestação de mérito.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De  início,  cumpre  registrar  que  a  execução,  em
apreço,  funda-se  em  título  executivo  judicial  e  o  Código  de  Processo  Civil  é
contundente ao prescrever, em seu art. 741 e incisos, as matérias as quais poderão ser
alegadas nos Embargos, em sede de execução contra a Fazenda Pública.

Nessa senda,  é  vedada a rediscussão do mérito da
demanda de conhecimento, em face da imutabilidade da coisa julgada, sendo certo
que as matérias passíveis de exame são restritas àquelas elencadas no art. 741, do
Código de Processo Civil.
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É de se ressaltar,  ainda,  que o ente municipal  não
impugnou, no momento oportuno, as verbas pleiteadas na exordial, haja vista não ter
oferecido contestação,  nem recorrido da sentença exarada ou mesmo apresentado
contrarrazões ao recurso interposto pelo autor, consoante atestam as certidões de fls.
141 e 179, dos autos do processo nº 0000620-13.2011.815.0461.

Dessa forma, não resta possível a discussão, na fase
executória,  acerca de questões já decididas,  razão pela qual  deve ser executado o
título judicial na forma como foi fixado no processo de conhecimento, haja vista os
argumentos apresentados pelo recorrente encontrarem-se preclusos,  pois foi objeto
de julgamento,  ou seja,  ocorreu a  prestação jurisdicional  nos  limites  da lide,  não
cabendo mais debate sobre direitos já deferidos, inclusive o Município de Solânea foi
condenado apenas aos direitos não prescritos.

Para corroborar o entendimento adotado, colaciono o
julgado a seguir:

EMBARGOS  INFRINGENTES.  EXECUÇÃO  DE
TÍTULO  JUDICIAL.  ENCARGOS  MORATÓRIOS.
PRETENSÃO À INCIDÊNCIA DA LEI FEDERAL Nº
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 1.
A Lei Federal nº 11.960/09 tem conteúdo material e
repercute  no  âmbito  patrimonial  do  credor,  de  tal
sorte que não pode retroagir para alcançar situações
anteriores  ao  ingresso  no  mundo  jurídico,
desrespeitando, inclusive, no caso em apreço, a coisa
julgada  (artigo  5º,  XXXVI,  da  CF).  2.
Impossibilidade, na fase de    execução, de inovação  
ou análise  de questões já  decididas,  com trânsito
em  julgado,  de  modo  que  o  cumprimento  da
obrigação, tal como determinada no título executivo
judicial,  é  de  absoluto  rigor. 3.  Embargos
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infringentes,  rejeitados,  com  a  prevalência  do  r.
Entendimento  majoritário,  consubstanciado  no  V.
Acórdão  recorrido.  (TJSP;  EI  0087240-
52.2008.8.26.0000/50001;  Ac.  8664292;  São  Bernardo
do Campo; Quinta Câmara de Direito Público; Rel.
Des.  Francisco  Bianco;  Julg.  27/07/2015;  DJESP
17/08/2015) - destaquei.

Por fim, cumpre mencionar que a causa extintiva da
obrigação, prevista no inciso VI, do art. 741, deve ser posterior à sentença, o que não
é o caso dos autos, motivo pelo qual resta infundada a alegação do embargante.

À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 21 de setembro de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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